
Legismap Roncarati
Operadora de saúde deve custear redução de mamas de paciente

Decisão é do TJ/MS. Por maioria, o colegiado entendeu que tal cirurgia não ostenta
caráter estético

A 2ª câmara Cível do TJ/MS confirmou determinação à operadora de saúde para custear
procedimento cirúrgico de mastoplastia redutora de paciente que sofre dor crônica nas costas. Por
maioria, o colegiado entendeu que tal cirurgia não ostenta caráter estético.

A operadora de saúde interpôs recurso diante da decisão de 1º grau que a condenou a autorizar a
cobertura total da cirurgia de correção de hipertrofia mamária na autora, bem como ao pagamento
de indenização por danos morais em R$ 4 mil. De acordo com a empresa, há parecer da ANS que
confirma a não cobertura do procedimento pleiteado.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 30.05.2020
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